
Luis Felipe Spinelli: Considerações sobre a MP. 1040

É fato incontroverso que a burocracia e a insegurança jurídica prejudicam o desenvolvimento econômico 
no Brasil. Dessa forma, são sempre louváveis as iniciativas para que seja criado um ambiente 
institucional que confira maior proteção aos investidores e simplifique a vida dos empreendedores.

Todavia, isso não pode ocorrer de modo simplista e 

irrefletido. Assim, por maiores que sejam as boas intenções que ensejaram a aprovação da Medida 
Provisória 1.040, que está a aguardar sanção presidencial, fato é que, além da violação ao processo 
legislativo constitucional, diversas das alterações legais propostas caminham justamente no sentido de 
aumentar a insegurança e diminuir a proteção de quem investe no país.

À vista disso, exemplar são as modificações no âmbito do Direito das Sociedades. Seria possível 
discorrer sobre várias delas, mas uma das mais emblemáticas encontra-se na nova redação dada ao 
parágrafo único do artigo 1.053 do Código Civil, que passa a prever que não será aplicado o artigo 1.030 
à sociedade limitada cujo contrato social tenha regência supletiva pelas normas da sociedade anônima.

Ora, o artigo 1.030 do Código Civil trata da exclusão judicial (ou por meio de arbitragem, por óbvio) de 
sócio que comete falta grave, sendo espantosa a alteração legislativa com o objetivo de afastar a sua 
aplicação de determinadas sociedades limitadas. 

Isso porque a exclusão de sócio pela prática de falta grave ou de atos de inegável gravidade é a 
expressão, no Direito Societário, da resolução do contrato por inadimplemento — adaptada ao contrato 
plurilateral [1] (como também ocorre com diversos outros institutos) [2]. E tanto isso é verdade que 
mesmo no regime anterior ao Código Civil, época em que inexistia previsão expressa de uma regra geral 
sobre exclusão de sócio, tal mecanismo era admitido [3]. Trata-se de instrumento que objetiva proteger a 
sociedade, extirpando-se o inadimplente do quadro social — sob pena de, inclusive, dar-se guarida ao 
tratamento desigual [4].
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A exclusão de sócio é fenômeno que pode ocorrer em qualquer organização finalífstica de pessoas caso 
não possa tal associação prosseguir se a situação de conflito não for contornada [5], mesmo porque o 
direito de permanecer sócio não é absoluto [6]. Assim, "a exclusão de sócio por justa causa é, sim, 
princípio inerente ao fenômeno societário; é 'parte integrante de toda relação jurídica pessoal de 
duração'; 'é um direito do sócio leal ao contrato resultante de regras gerais de direito societário'.  Por 
isso, rigorosamente, prescinde de expressa previsão legal" [7].

E não por outra razão é que outros países, de uma forma ou de outra, admitem a exclusão de sócio por 
falta grave nas sociedades limitadas [8].

Assim, embora a alteração legislativa busque restringir a exclusão de sócio ao afastar a aplicação do 
artigo 1.030 do Código Civil (com a ilusão de que, nas sociedades por ações, diante da ausência de 
previsão legal, não seria possível a exclusão de acionista) [9], resta evidente que continuará sendo 
possível a exclusão judicial de sócio em qualquer sociedade limitada, mesmo porque não se pode 
esquecer do disposto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal, o qual torna, aqui, a MP 1.040 
inconstitucional ou inócua. 

Como se tudo isso não bastasse, o mais curioso é que, ao mesmo tempo em que se afasta a incidência do 
artigo 1.030 do Código Civil às sociedades limitadas cujo contrato social seja regido supletivamente pela 
Lei 6.404/76, mantém-se hígida a aplicação do artigo 1.085, que permite a exclusão extrajudicial do 
sócio minoritário, desde que existente previsão contratual. Ou seja: pela lógica do legislador, seria 
possível somente a exclusão extrajudicial (que é muito mais gravosa, por óbvio, do que a exclusão 
judicial) do sócio minoritário (ou seja, o sócio majoritário poderia abusar de sua posição e espoliar 
livremente os demais investidores sem que existisse a possibilidade de ser excluído).

Dessa forma, a alteração proposta pela MP 1.040 traz, por óbvio, ainda mais incertezas, aumentando as 
discussões em litígios sobre exclusões de sócios — que, por si só, já são suficientemente complexas e 
azedas.
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[2] Nesse sentido, podemos dar os seguintes exemplos: (i) a invalidade do vínculo de uma das partes do
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[8] Para uma análise sistemática sobre a exclusão de sócio em outros países, ver: RIBEIRO, Renato
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